
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 124.

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

"Dispõe sobre a criação do cargo de Controlador Geral e dá outras
providências. "

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferi das
por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado junto a estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Governo, 01 cargo de Controlador Geral, de livre nomeação do prefeito mais
graduação em nível superior. tendo como remuneração a referência B93.

Art. 2° - Além dos impedimentos capitulados na Lei Municipal n°
1562/2009. é vedado ao Controlador Geral em suas atividades de Controle Interno exercer:

I - atividade político-partidária;

Il - patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal.

§ 1° - Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado
ao Controlador Geral, no exercício das atribuições inerentes às atividades de auditoria,
fiscalização e avaliação de gestão.

§ 2° - O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do sistema de controle interno no desempenho de suas
funções institucionais ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

§ 3° - O Controlador Geral deverá guardar sigilo sobre dados e
informações obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições e pertinentes aos assuntos
sob a sua fiscalização, utilizando-os para elaboração de relatórios e pareceres destinados aos
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo e ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 3° - As atribuições do cargo estão descritas junto ao anexo único que
acompanha a presente normativa.
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Art. 4° - A execução da presente lei será suportada por verbas próprias
consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ficando
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 28 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2014

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 28 de fevereiro de 2014.

Secretário da Administração
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ANEXO ÚNICO

CARGO:CONTROLADORGERAL
PROVIMENTO: LIVRE NOMEAÇÃO DO PREFEITO
REQUISITO: GRADUAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR
REMUNERAÇÃO: REFERÊNCIA B93
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS

DESCRIÇÃO DO CARGO:

I - Assistir diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal no desempenho de suas
atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, estejam
relacionadas com a defesa do patrimônio público, ao controle interno, a auditoria pública e às
atividades de ouvidoria geral;

II - Promover apoio aos órgãos da administração municipal no que concerne ao cumprimento
de obrigações junto aos órgãos fiscalizadores e de tomada de contas;

III - Desenvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna, com o propósito de
praticar, e efetivamente resguardar, o princípio da autotutela nos atos e contratos da
administração pública;

IV - Promover e coordenar avaliações periódicas sobre a eficiência, eficácia e pertinência da
estrutura organizativa da Prefeitura Municipal, com o propósito de adequá-Ia permanentemente
às necessidades da sociedade, aos objetivos e metas institucionais, bem como às normas fixadas
pelos órgãos de controle da Administração Pública;

V - Avaliar periodicamente a eficiência e eficácia do sistema de controle interno do Município
da Estância Turística de Ibiúna, propondo as mudanças estruturais necessárias para seu melhor
funcionamento;

VI - Planejar e coordenar a revisão e atualização dos fluxos dos processos administrativos,
objetivando a celeridade. a transparência e a economia dos recursos na gestão institucional,
bem como a melhoria na prestação dos serviços municipais;

VII - Receber, identificar e apurar abusos, omissões, injustiças, morosidade, descaso, desídia da
administração municipal, cometidos contra cidadãos, entidades publicas ou privadas, propondo,
para tanto, as medidas cabíveis pertinentes para sua imediata correção, bem como encaminhar
os fatos e conclusões à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, para que seja instaurado o
procedimento administrativo adequado a apuração de eventuais falhas e ilícitos funcionais;

VIII - Receber, encaminhar e apurar reclamações, demandas e queixas da população sobre a
gestão pública municipal, recomendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu cumprimento;

IX - Executar e controlar os procedimentos de liquidação de autarquias, empresas públicas e
demais órgãos da administração indireta do Poder Público Municipal;
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x -Manter o registro e o arquivamento das reclamações recebidas e das respostas enviadas aos
reclamantes, dentro dos prazos fixados na legislação;

Xl - Propor medidas de incentivo aos servidores públicos para o cumprimento das normas,
obtenção de resultados e alcance de metas de eficiência, eficácia e economicidade;

XII - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Governo, de Finanças e da
Administração, realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e financeira
necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas superiores de
delegações de competências;

XIII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Governo, programar as atividades de
consultoria e assessoramento jurídico necessários para o desempenho oportuno e eficaz de suas
atribuições, zelando pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das
normas superiores de delegações de competências;

XIV - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Governo, monitorar e avaliar o
cumprimento das diretrizes, metas e objetivos institucionais sob sua responsabilidade,
apresentando ao Chefe do Poder Executivo Municipal as propostas de decisão e adequação, que
permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a população no Plano de Governo;

XV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pela Prefeitura
Municipal, na sua área de competência;

XVI - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do Executivo
Municipal;

XVII - Ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se pela
gestão, administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos
termos da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de
comunicação aos órgãos de controle da Administração Pública Municipal:

XVIII - Responsabilizar-se, por seu titular, pelas autorizações para abertura de licitações,
assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações
dos certames, bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações
recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias
específicas da Secretaria, com exceção dos bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado
central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e administrativo da Prefeitura e de obras
e serviços de engenharia, a cargo, respectivamente, das Secretarias Municipais de
Administração e de Infraestrutura e Obras, cientificando o Prefeito Municipal;

XIX - Assinar, por seu titular e em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal, os
contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com
exceção dos bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de
manutenção e custeio geral e administrativo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a
cargo, respectivamente, das Secretarias Municipais da Administração e de Obras;

XX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais
e Ordens de Serviço.


